
PREFEITURA MUNIC~PAL DE UCHOA 
ESTA.DO DE SÃO PA.117LO 

LEI 1'11MDO l.Ol.3 1 DB 26 D.B lfOVEIIBRO DE l.98l. 
- ···-=-=-===-•-=====-===-==-=-=--===·=---=-

Autoriza a abertllra de crédito 
suplementar e dá outras provi­
d8noiaa. 

Eu., Kanoél Dias Barreiras Pilho, Prefeito Jlunicipal. de 
Uchoa, Bstado de São Paulo, no uso das atribu.igies legais, 

J!'ago saber que a Cbara lllunicipal. decretou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Leia 

Artigo lt. - fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
na Clontadoria Jlunioipal, um crédito de CR.tioo.000,00 (cem mil -
CNzeiros), wplementar a seguinte verba do IOrgamento• vigentes 

2-6 Q Saúde e Saneamento 
75.4282.08 

3200 - Tranaferlncias Correntes 
Transferlno1u a Insti"11i9ies Privada.a 

2'- Subvenção s Indigentes ••••• Cll.tioo.000,00 
Parágrafo Unice - O valór do presente crédito será co -

berto c,om os reoureos provenientes do excesso de arrecadação PX'!. 
visto para o corrente exercício • 

.lrtiBO 21. - .Bata Lei entrará em vigor na li.ata de au.a -
publicagio. 

hefe1t\u'a. Municipal. de Uohoa, aos 26 diu domes de no -
vembro do uo de l.981. 

JUNOltt. D IAS BA.RREIRAS J!'ILHO 
Prefeito lllunioipal. 

hblioado na Secretaria da Prefeitura lllfwlioipal. 4e // 
Uchoa, na data supra. 

VEli LTJIZA BER.BfTA SECO 
Secretária da hefeitura 


